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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃOc r7Fldad~~ 
ern 

Pequena, mas atrevida 

Femão, aos 29 de setembro de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N° 340/2021. 

Assunto: Encaminha razões de veto. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente e os demais pares desta Casa 
Legislativa, encaminhamos nossas razões de veto à emenda n" 03/2021 ao Projeto de 
Lei n" 16/2021, que alterou o artigo 2° e acrescentou o artigo 3° ao referido Projeto de 
Lei 16/2021. 

RAZÕES DE VETO 

o Prefeito Municipal de Femão no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 25, VI da Lei Orgânica, resolve VETAR a redação final 
dada ao artigo 2° e ao artigo 3° do Projeto de Lei n" 16/2021, conteúdo expresso nas 
Emenda n" 03/2021 ao Projeto de Lei n" 16/2021. 

Preliminarmente, necessário se faz esclarecer: 

Nobres Vereadores, sabe-se que o veto pode ser total ou parcial, é 
irretratável e deve ser expresso e fundamentado na inconstitucionalidade do projeto 
(veto jurídico) ou na contrariedade ao interesse público (veto político). Esta é a expressa 
disposição contida na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Femão. 

Vejamos: 

Constituição da República Federativa do Brasil: 

"Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o 
projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o 
sancionará. 
§ 10 Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá­ 
lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados 
da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ r o veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 
[ ... I" 
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Lei Orgânica do Município de Fernão: 

"Art. 326. Aprovado o projeto de lei, o Presidente da Câmara 
Municipal, no prazo de dez dias úteis, enviará autógrafo ao 
Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará. 
§ r. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias, contados da data do 
recebimento, e comunicará ao Presidente da Câmara, dentro do 
referido prazo, as razões do veto. 
§ r. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 
[ ... ]" (grifo nosso) 

Assim, antecipamo-nos para esclarecer que o presente veto funda-se 
exclusivamente na inconstitucionalidade, uma vez que as Emenda n° 03/2021 invade 
matéria de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, não guardando 
pertinência temática com a matéria objeto do Projeto de Lei n" 16/2021 enviado para 
apreciação dessa excelsa Casa de Leis. 

Considerando que Emenda n" 03/2021 ao Projeto de Lei 16/2021 
refere-se a assunto não abordado no projeto original, não guarda relação ao tema 
apresentado pelo Poder Executivo, apresentando inconstitucionalidade formal, passível 
de fulminar a Emenda supracitada. 

Segue em anexo parecer jurídico exarado pela Procuradoria 
Municipal. 

Diante dos consolidados argumentos e fatos apresentados, é de ser 
considerada formalmente inconstitucional a alteração trazida pelas referida Emenda, 
razão pela qual manifestamos veto à redação final dada aos artigos 2° e 3° do Projeto de 
lei n° 16/2021 de 03 de setembro de 2021. 

Respeitosamente, 

Câmara Municipal de Fernão 

111111111111111111111111111111111111111111111111111 

José Jil' e im Fodra 
RG: .962.857-6 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO GERAL 244/2021 
Data: 01/10/2021 - Horário: 14:57 

Legislativo - VETO 1/2021 

À Vossa Excelência, o Senhor Vereador 
LUIZ ALFREDO LEARDINI 
Presidente da Câmara Municipal 
Fernão - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO ~ Fe'r- 
Pequena, mas atrevida 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 1/2021 DA EMENDA N° 3/2021 AO PROJETO DE LEI 
N° 16/2021, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO. 

Ref. Projeto de Lei n° 5/2020 

Assunto: Emenda do Projeto de Lei 16.12021 

Solicitante: Prefeito Municipal de Fernão - José Valentim Fodra 

DIREITO CONSTITUCIONAL - PROJETO DE LEI - INICIA TIV A 

PRlV ATIVADO PODER EXECUTIVO - EMENDA AO PROJETO - 

CONDICIONANTES - PERTINÊNCIA TEMÁ TICA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico bem como orientação 

quanto a "Emenda do Projeto de Lei 16/2021". 

Instruem o Pedido, no que interessa: (i) Oficio n" 140/2021 da Câmara 

Municipal de Femão; (ii) Autógrafo n" 014/2021 - Projeto de Lei n° 16/2021; (iii) 

Emenda n" 03/2121 ao Projeto de lei n° 16/2021 - Justificativa e (iv) Emenda n° 

03/2021 ao Projeto de Lei n" 16/202l. 

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

Jurídica cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua 

competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se 
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incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo 

de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes. 

Da Emenda ao Projeto de Lei e dos Limites do Poder de Emenda 

A emenda apresentada padece de inconstitucionalidade por absoluta 

falta de pertinência temática, que é um dos limites constitucionais ao poder de emenda 

parlamentar a projetos de lei de iniciativa legislativa reservada, como se dá na espécie. 

Com efeito, entende-se por pertinência temática, segundo a 

abundante jurisprudência, a correlação entre o objeto específico do projeto de lei e a 

emenda, de modo a ser vedada, nos casos de iniciativa legislativa reservada, 

inovação substancial da proposta por emenda como a que dispõe sobre assunto que 

não é seu objeto (ou seja, veicular a emenda matéria estranha à versada no projeto de 

lei). Neste sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte, 
embora o poder de apresentar emendas alcance matérias de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, são 
inconstitucionais as alterações assim efetuadas quando resultem 
em aumento de despesa, ante a expressa vedação contida no art. 
63, I, da Constituição da República, bem como quando 
desprovidas de pertinência material com o objeto original da 
iniciativa normativa submetida a cláusula de reserva" (ADI 4.433- 
SC). 

"A ausência de pertinência temática de emenda da casa legislativa 
a projeto de lei de iniciativa exclusiva leva a concluir-se pela 
inconstitucionalidade formal" (ADI 5.442-MC/DF). 
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Neste último julgamento timbrou o eminente Relator, Ministro Marco 

Aurélio, a inadmissibilidade de emendas parlamentares que desfigurem a proposição 

inicial ou nela insiram matéria diversa: 

"Segundo o entendimento deste Tribunal, são admitidas emendas 
aditivas aos projetos de lei de iniciativa restrita, desde que: (i) seja 
guardada a pertinência temática, isto é, não são aceitáveis emendas 
que desfigurem a proposição inicial ou que nela insiram matéria 
diversa e (ii) não importem aumento de despesa, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 3° e 4° do artigo 166 da Carta de 1988, 
conforme preconiza o artigo 63 Ação Direta de 
lnconstitucionalidade n° 3.114, relator ministro Carlos Ayres Britto, 
acórdão publicado no Diário da Justiça de 7 de abril de 2006. 

Modificações, supressões e acréscimos desprovidos de pertinência 
temática acabam por solapar, ainda que de forma indireta, a 
competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, 
atingindo, por conseguinte, a própria autonomia constitucionalmente 
assegurada. Daí a impropriedade de serem introduzidos, por meio de 
emendas parlamentares, em se tratando de matéria de iniciativa 
reservada, conteúdos distintos daqueles constantes da proposta 
original. Consoante fiz ver no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 3.926/SC, de minha relatoria, admitir que o 
legislador possa livremente alterar os projetos de iniciativa reservada 
é fazer tábula rasa da norma constitucional, no que prevê controle 
reciproco em favor do postulado da separação de Poderes" 

Sendo as vedações restritas as situações que guardem pertinência 

temática e não gerem aumento de despesa, a contratio sensu, depreende-se que a 

emenda será possível nas demais hipóteses, afinal, trata-se de função típica do 

legislativo, abrangendo não só a propositura de novas leis, mas também o poder de 

emendas em projetos de iniciativa parlamentar ou não. 

Com efeito, deve-se interpretar de forma taxativa as exceções às 

funções típicas de cada Poder, sob pena de ferir-se o equilíbrio constitucional do 
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sistema de freios e contrapesos, não podendo o interprete distinguir onde o texto 

constitucional não o fez, mormente para ceifar o debate democrático pelos 

representantes do povo. 

Nesta senda, verifica-se que não há limitação absoluta à possibilidade 

de emenda parlamentar a projetos de lei de iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo. As limitações são pontuais e expressas, uma vez que preservam no âmbito 

do Poder Legislativo as discussões sobre os temas que serão objeto de regulamentação 

normativa. Preservando-se, assim, a função legislativa, que deve ser exerci da 

primordialmente pelo poder vocacionado para tanto, prestigiando-se os princípios 

republicano, e da separação de poderes. 

Como já dito, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca do 

Poder de Emenda pelo legislativo: 

"O exercício do poder de emenda, pelos membros do parlamento, 
qualifica-se como prerrogativa inerente à função legislativa do 
Estado - O poder de emendar - que não constitui derivação do 
poder de iniciar o processo de formação das leis - qualifica-se 
como prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, 
no entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em 
"numerus c1ausus", pela Constituição Federal. - A Constituição 
Federal de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar, 
afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no 
regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda 
reconhecido aos membros do Legislativo. O legislador 
constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a 
concepção legalista de Estado (RTJ 32/143 - RTJ 33/107 - RTJ 
34/6 - RT J 40/348), que suprimiria, caso prevalecesse, o poder de 
emenda dos membros do Legislativo. - Revela-se plenamente 
legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos 
parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos 
à reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, 
incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar - que é 
inerente à atividade legislativa -, as restrições decorrentes do 
próprio texto constitucional (CF, art. 63, I e 11), bem assim aquela 
fundada na exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar 
sempre guardem relação de pertinência com o objeto da 
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proposição legislativa" (STF, Pleno, ADI n° 973-7/ AP - medida 
cautelar. ReI. Min. Celso de Mello, DJ 19 dez. 2006, p. 34 -g.n.). 
grifo nosso. 

Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

ponderou: 

"não pode ultrapassar os limites qualitativos (natureza ou espécie) e 

quantitativos da proposta, nem desfigurar o projeto original. O 

Poder de emendar, que se reconhece ao Legislativo, não é carta 

branca para fazê-to. Tem os seus limites, pena de o Poder 

Legislativo interferir no Poder Executivo em matéria de 

competência exclusiva deste Poder"(TJSP, OE, ADI23.013-0/8, Rei. 

Des. Álvaro Lazzarini, 15-02-1995) - G.N. 

Assim sendo, pontuamos que existe a possibilidade de emendas nos 

projetos de lei de iniciativa privativa do Poder Executivo, desde que não acarrete 

aumento de despesas, bem como não veicule matérias diferentes das versadas no Projeto 

de Lei, de modo a desfigurá-lo, em outras palavras, haja pertinência temática, o que não 

ocorre na espécie. 

o Projeto de Lei n" 16/2021, de 03 de setembro de 2021, de ementa 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO § 4° AO ARTIGO 34 DA LEI N° 982/2020 DE 

26 DE OUTUBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", versa sobre alteração da Seção III - Do Funcionamento da 

Conselho Tutelar, para acrescentar o § 4° ao artigo 34 da Lei 982/2020, visando 

disciplinar a forma de compensação das horas em que os conselheiros tutelares ficarem 

exclusivamente de sobreaviso, já a Emenda n° 03/2021 proposta pela Câmara Municipal 

visa alterar o artigo 2° e acrescentar os artigo 3° e 4° ao Projeto de Lei 16/2021, para 

excluir a exigência de dedicação exclusiva e permitir a exercício de qualquer outra 

atividade pública ou privada, desde que haja compatibilidade de horário, alterando 

assim a Seção 11 - Das Atribuições, da Competência e dos Deveres dos Conselheiros 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO 

Tutelares, versando, portanto, de matéria estranha, que não guarda pertinência temática 

com o objeto do Projeto de Lei enviado. 

o Poder Legislativo Municipal, ao legislar sobre o Conselho Tutelar 

local, invadiu matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, 

incorrendo a emenda atacada, portanto, em inconstitucionalidade de ordem formal, por 

afronta aos artigos 144, 47, inciso XI, e 24, § 2°, inciso 4, todos da Constituição 

Estadual, bem como os artigos 25, incisos II e VII e 322§ 3°, III da Lei Orgânica do 

Município de Femão. 

Por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores 

Vereadores da Câmara Municipal de Femão, a Emenda impugnada efetivamente padece 

de vício de ordem formal, uma vez que, ao promulgar ato normativo dispondo sobre as 

vedações ao provimento do cargo de conselheiro tutelar, o Poder Legislativo Municipal 

editou norma que envolve matéria estranha à sua iniciativa legislativa, já que cuida de 

matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos dos artigos 144, 47, inciso 

XI, e 24, § 2°, inciso 4, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por 

força do artigo 144, todos da Constituição Estadual, in verbis: 

"Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição." 

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador­ 
Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 
[ ... ] 
§r - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a 
iniciativa das leis que disponham sobre: 
[ ... ] 
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX; 
[ ... ] 
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4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
[000] " 

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

não podendo, a Câmara de Vereadores, deflagrar projetos que visem a dispor sobre essa 

matéria, sob pena de, por usurpação, eivar de inconstitucionalidade o texto legal 

decorrente. 

Esse é o entendimento de Hely Lopes Meirelles I: 

"A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto 
ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da 
votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, 
para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o 
autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem 
aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação 
idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação 
de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo 
pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto". 

Desse modo, resta evidente a inconstitucionalidade da emenda 

impugnada por vício de iniciativa - inconstitucionalidade formal -, uma vez que, como 

já mencionado, afronta dispositivos da Constituição Estadual. 

Por conseqüência disso, a emenda objurgada também positiva 

flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes. 

m -CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que, in casu, mesmo tratando-se 

de iniciativa reservada ao Poder Executivo, há a possibilidade de emendas 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16~ ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 676. 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO 

parlamentares, entretanto, há limites ao presente poder de emenda, a fim de que se evite 

(i) o aumento de despesas não previstas, inicialmente, bem como evitar (ii) a 

desfiguração da proposta inicial, seja por inexistir pertinência temática, ou ainda pela 

alteração extrema do texto originário. 

Portanto, manifesto-me pelo veto à Emenda n° 03/2021 ao Projeto 

de Lei n° 16/2021, por ausência de pertinência temática ao Projeto de Lei 16/2021, 

que abrange matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal (art. 25, 11 e VII e 322 § 3, 111 da Lei Orgânica Municipal e arts. 144 e 

24, § 2°, 2 e 4 da Constituição Estadual. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob 

o pnsma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter 

meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, 

Acórdão n° 2935/2011, Plenário, ReI. Min WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU 

de 174/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a 

regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre 

no seu poder de decisão. 

É o que tinha a considerar, S.M.J. 

Femão, 29 de etembro de 2021. 

LA~/: 
GES R MATTOSINHO:. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO. 

Senhor Presidente 

Deu entrada nesta Secretaria o VETO N." 01/2021 de autoria do Prefeito 

Municipal VETANDO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE 

ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 

PROJETO DE LEI 16/2021 de autoria do Prefeito Municipal. 

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob n. ° 244/2021. 

Fernão, 01 de outubro de 2021. 

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.o 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP. 
FONE/FAX: (OXX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao sp.qov.br / cmfernao@hotmail.com 



Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Pauta da 15ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura (2021 - 2024) 
Legislatura 

Identificação Básica 

Tipo de Sessão: Ordinária 
Abertura: 04/10/2021 - 19:05 
Encerramento: 04/10/2021 - 20:05 

Expedientes 

Correspondências Recebidas: 
- Ata da 14i;! Sessão Ordinária de 2021. aprovada por unanimidade de votos em 
discussão e votação únicas 

Leitura de Matérias: 
EXPEDIENTE DE DIVERSOS 

Ofício/Câmara Municipal de Lucianópolis Protocolo Geral 239/2021 Assunto: 
Agradecimentos pela honrosa homenagem Sr ]acintho Canedo, dando seu nome à estrada 
Vicinal Municipal Fernão- Lucianópolis; 

Matérias do Expediente 
lMilirili'.t·~;1);: \ioit.\·. ' Ementa' .~: ";';\;:I>".·X~:~!f:))'·;(:_;-.-~~.,,;:··::\:,;.:·t . •. '"'. I ' ';-', !',.' " e ' Situação 
1 - Projeto de Lei do 

DISPÓE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2022 Executivo nO 17 de 
2021 E 2025 DO MUNICÍPIO DE FERNÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Proposição inclusa no Processo: - 
Autor:]OSE Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões Expediente 
VALENTIM FODRA - permanentes para emissão dos pareceres 
PREFEITO 
2 - Projeto de Lei do DISPÓE SOBRE A FIXAÇÃO DE METAS FISCAIS, PROGRAMAS 
Executivo nO 18 de GOVERNAMENTAIS, CUSTOS, RISCOS FISCAIS DA LEI DE 
2021 DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO PARA OEXERCÍCIO DE 2022 E Proposição inclusa no Processo: - DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
Autor:]OSE Expediente 
VALENTIM FODRA - Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões 
PREFEITO permanentes para emissão dos pareceres 
3 - Projeto de Lei do ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, Executivo nO 19 de PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 2021 PROVIDÊNCIAS. Proposição inclusa no Processo: - 
Autor:]OSE Expediente 
VALENTIM FODRA - Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões 
PREFEITO permanentes para emissão dos pareceres 

4 - Projeto de Lei do DISPÓE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI NO 982/2020DE 26 DE 
Executivo nO 20 de OUTUBRO DE 2020, QUE DISPÓE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 
2021 DOS DI~ITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS Proposição inclusa no Processo: - PROVIDENCIAS, Expediente Autor: JOSE 
VALENTIM FODRA - Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões 
PREFEITO permanentes para emissão dos pareceres 
5 - Projeto de Lei do 
Executivo nO 21 de DISPÓE SOBRE A CRIAçÃO DA CHECHE ESCOLA CENTRO 
2021 EDUCACIONAL UM NOVO AMANHÃ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Proposição inclusa no Processo: - 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões Expediente 
VALENTIM FODRA - permanentes para emissão dos pareceres 
PREFEITO 

Av. Cel. Eduardo de Souza Porto 425 - Femão SP Tel.: (14) 3273-1011 http:// 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Pauta da 15ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura (2021 - 2024) 
Legislatura 

lMatér1a~ •• (.:',<:~t:j >':'~i:l' Ementa~i<\<~~~~:,~<" .<,'.<'<~<' ')<\«:.!~<~.;;. " .. .. .' Situação 
6 - Projeto de Lei do DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DENOMINADA Executivo nO 22 de NUCLEO DE EDU.cAÇÃO INFANTIL FUTURO DE FERNÃO E DÁ 2021 
Processo: - OUTRAS PROVIDENCIAS. Proposição inclusa no 
Autor: JOSE Expediente 
VALENTIM FODRA - Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões 
PREFEITO permanentes para emissão dos pareceres 

7 - Veto nO 1 de 2021 VETO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE 
Processo: - ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 
Autor: JOSE PROJETO DE LEI 16/2021. Proposição inclusa no 
VALENTIM FODRA - Expediente 
PREFEITO Obs.: Considerado objeto de deliberação, encaminhado as comissões 

permanentes para emissão dos pareceres 
8 - Indicações nO 59 de 
2021 INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A CONTRATAÇÃO DE UM Proposição inclusa no Processo: - MÉDICO GERIATRA PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE 
Autor: EBER ROGÉRIO FERNÃO. Expediente 
ASSIS (BILL) 
9 - Indicações nO 60 de INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A POSSIBILIDADE DE 2021 MELHORIAS COM INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA QUADRA AO Proposição inclusa no Processo: - 
Autor: DIVA DE LADO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA SALVADOR DIAS DE Expediente 
OLIVEIRA ALMEIDA. 

10 - Indicações nO 61 
de 2021 INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE PROCEDA A Proposição inclusa no Processo: - ILUMINAÇÃO ADEQUADA NA RUA BENEDITO SOARES FIDÊNCIO, Expediente Autor: DIVA DE 
OLIVEIRA 

Matérias da Ordem do Dia 

Não existem Matérias de Ordem do Dia para essa Sessão Plenária 

Av. Ce!. Eduardo de Souza Porto 425 - Femão SP Te!.: (14) 3273-1011 http:// 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 15il Reunião Ordinária da lil Sessão Legislativa da 7il (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

Informações Básicas 
Tipo da Sessão: Ordinária 

Abertura: 04/10/2021 - 19:05 

Encerramento: 04/10/2021 - 20:05 

Conteúdo Multimídia 
Multimídia Audio: https://www.youtube.com/watch?v=8dG1MOuZ-60 

Multimídia Video: https://www.youtube.com/watch?v=8dG1MOuZ-60 

Mesa Diretora 

Lista de Presença da Sessão 
DIVA DE OLIVEIRA/REPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÓNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBLICA 

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS (BARBA)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBLICA 

Expedientes 
Correspondências Recebidas 

- Ata da 14í1 Sessão Ordinária de 2021. aprovada por unanimidade de votos em 
discussão e votação únicas 

Leitura de Matérias 

EXPEDIENTE DE DIVERSOS 

Oficio/Câmara Municipal de Lucianópolis Protocolo Geral 239/2021 Assunto: 
Agradecimentos pela honrosa homenagem Sr Jacintho Canedo, dando seu nome à estrada 
Vicinal Municipal Fernâo- Lucianópolis; 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 15il Reunião Ordinária da lil Sessão Legislativa da 7il (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

Matérias do Expediente 
Mlnena ..••. v.!,. ,;., EmeDta·~"I;'~O.l,"'··.:""· ~',. ',,,; . A·'''-;U···,\O':''.· ," '.' ';11' .... , Reaultado da VotaÇAo 
1 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRI~NIO DE 
Lei do Executivo 2022 E 2025 DO MUNIClpIO DE FERNÃO E DÁ OUTRAS 
17/2021 PROVID~NCIAS. Matéria lida Turno: 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões 
VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

2 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE METAS FISCAIS. PROGRAMAS 
GOVERNAMENTAIS. CUSTOS. RISCOS FISCAIS DA LEI DE Lei do Executivo DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO PARA OEXERClcIO DE 2022 18/2021 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. Matéria lida Turno: 

Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

3 - PE Projeto de ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNIClpIO DE 
Lei do Executivo FERNÃO. PARA O EXERClcIO FINANCEIRO DE 2022. E DÁ 
19/2021 OUTRAS PROVID~NCIAS. Matéria lida Turno: 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões 
VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

4 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N. 982/2020DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020. QUE DlSPOE SOBRE A POLITICA MUNICIPAL Lei do Executivo DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 20/2021 PROVID~NCIAS. Matéria lida 1\1rno: 

Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

5 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CHECHE ESCOLA CENTRO 
Lei do Executivo EDUCACIONAL UM NOVO AMANHÃ E DA OUTRAS 
21/2021 PROVID~NCIAS. Matéria lida 1\1rno: 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões 
VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

6 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
Lei do Executivo DENOMINADA NUCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FUTURO DE 
22/2021 FERNÃO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. Matéria lida Turnos 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões 
VALENTIM FODRA pennanentes para emissão dos pareceres 

7 - VETO Veto VETO AEMENDA NO 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021. QUE 
1/2021 ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3. AO 
1\1rno: REFERIDO PROJETO DE LEI 16/2021. Matéria lida 
Autor: JOSE Obs.: Considerado objeto de deliberação. encaminhado as comissões VALENTIM FODRA permanentes para emissão dos pareceres 

8 - IND Indicações 
59/2021 INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A CONTRATAÇÃO DE 
1\1rno: UM MÉDICO GERIATRA PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILlA Matéria lida 
Autor: Eber DE FERNÃO. 
Rogerio Assis 

9 - IND Indicações INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A POSSIBILIDADE DE 60/2021 MELHORIAS COM INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA QUADRA AO 1\1rno: Matéria lida 
Autor: DIVA DE LADO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA SALVADOR DIAS DE 
OLIVEIRA ALMEIDA. 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 15il Reunião Ordinária da lil Sessão Legislativa da 7il (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

Matéria::!;t,..; .': ;";' ElIlenta .•. ··~;ÍlF .'.' ;:::"" .rx; J"~ .'.:.~<' '.~~ .;.;.::. I ,.,,: . i ....: ,,', ~ 1· ',' Resultado da Votação 
10 - IND 
Indicações 
61/2021 INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE PROCEDA A Matéria lida 'IUrno: ILUMINAÇÃO ADEQUADA NA RUA BENEDITO SOARES FID~NCIO. 
Autor: DIVA DE 
OLIVEIRA 

Oradores do Expediente 

Lista de Presença da Ordem do Dia 
DIVA DE OLIVEIRNREPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBUCA 

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS (BARBA)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBUCA 

Matérias da Ordem do Dia 
Resultado da Vota Ao 

Oradores das Explicações Pessoais 

Av. Cel. Eduardo de Souza Porto 425 - Fernão SP Tel.: (14) 3273-1011 http:// 
www.fernao.sp.leg.br- E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br05/10/2021 

05/10/2021 Página 3 

Município de Fernão - Estado de São Paulo 
www.fernao.sp.gov.br I www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernao 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nO 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurfdica e integridade. 



A _ 

CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO 

Certifico que o VETO N." 0112021 de autoria do Prefeito Municipal 

VETANDO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE ALTEROU 

O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO PROJETO DE LEI 

16/2021 de autoria do Prefeito Municipal foi considerado OBJETO DE 

DELIBERAÇÃO pelo plenário, na Sessão Ordinária realizada nesta data. 

Fernão, 04 de outubro de 2021. 

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP. 
FONE/FAX: (OXX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Recebo nesta data o VETO N." 0112021 de autoria do Prefeito Municipal 

VETANDO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE ALTEROU 

O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO PROJETO DE LEI 

16/2021 de autoria do Prefeito Municipal, determinando seu encaminhamento ao 

Vereador Sérgio Aparecido Batista relator da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação para emissão de parecer. 

Sala das Comissões, O de outubro de 2021. 

Eber o r ssis 
Presiden da CCJ 

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP. 
FONE/FAX: (OXX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br/ cmfernao@hotmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

VETO N.o 01/2021 
DATA: 29/09/2021 
AUTOR: Prefeito Municipal 
ASSUNTO: VETO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE 
ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI 16/2021. 
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua normal 

tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao Egrégio 

Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer 

Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.? 425 - Centro - CEP 17455-000 - Fernão/SP. 
Telefone: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 

Site: www.fernao.sp.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

VETO N.o 0112021 
DATA: 29/09/2021 
AUTOR: Prefeito Municipal 
ASSUNTO: VETO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE 
ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI 16/2021. 
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista 

PARECER FINAL 

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Vistos, Relatados e Discutidos: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, hoje reunida, pelo 
voto de seus membros, nos termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER F A vonx VEL ao VETO N.o 
0112021 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 que VETO À EMENDA N° 03/2021 AO 
PROJETO DE LEI 16/2021, QUE ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O 
ARTIGO 3° AO REFERIDO PROJETO DE LEI 16/2021 de autoria do Prefeito 
Municipal, acatando o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, e parecer jurídico 
exarado pelo jurídico da Câmara, tendo em vista a legalidade e constitucionalidade da 
proposta apresentada. 

Nestes termos, emite o PARECER F A vonx VEL ao PROJETO 
em tela, em unanimidade de votos, por estar em conformidade com os preceitos 
Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa, opinando pela normal 
tramitação da mesma por esta Casa, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 
soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

V ereaaor-eergi cido Batista 
RELATO R 

~ 
reador Josiel Candido Negrão 

"Alemão" 
MEMBRO 

Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.? 425 - Centro - CEP 17455-000 - Fernão/SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N.o 03/2021 

LUIZ ALFREDO LEARDINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Fernão, nos termos da Lei Orgânica Municipal, artigo 253, parágrafo 3°. 

RESOLVE: 

C O N V O C A R, como convocado fica, O 1 (uma) Sessão 

Extraordinária, para o próximo dia 07 de outubro de 2021 às 18h30m na sede da Câmara 

Municipal de Fernão para deliberação das seguintes matérias: 

ITEM I - VETO N.o 0112021 À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE 

LEI 16/2021, QUE ALTEROU O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 

PROJETO DE LEI 16/2021 de autoria do senhor Prefeito Municipal José Valentim Fodra. 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

ITEM 11 - PROJETO DE LEI N.o 020/2021, DE 29 DE SETEMBRO 

DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 982/2020 DE 26 DE OUTUBRO 

DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do senhor Prefeito Municipal 

José Valentim Fodra. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS parecer favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Câmara Municipal de Fernão, 05 de outubro de 2021. 

~~~~ardini 
Presi:~;a ~âmara 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa A ara Municipal de Fernão, na data supra. 

swaico uUtle~,~lUor 
Diretor Legislativo 
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Quarta-feira, 06 de outubro de 2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
N.o 02/2021 

LuizAlfredo Leardini, Presidente da Câmara Municipal 
de Fernão, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições: 

C O N V I D A a comunidade em geral para participar 
da AUDI~NCIA PÚBLICA no dia 18 de outubro de 2021, 
segunda-feira, às 18 horas, no Plenário da Câmara 
Municipal, destinada a discussão do Projeto de Lei n." 
017/2021 de 29 de setembro de 2021, de iniciativa do 
Executivo Municipal, que DISPÓE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O QUADRI~NIO DE 2022 A 
2025 DO MUNIC!PIO DE FERNAo E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS, em cumprimento ao disposto no artigo 
48, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar n." 101 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
incluído pela Lei Complementar n." 131, de 27 de maio 
de 2009. 

Atenção: Em decorrência do Novo Coronavírus 
(COVID-19) será obrigatório o uso de máscaras. 

Câmara Municipal de Fernão, 05 de outubro de 2021. 

Luiz Alfredo Leardini 

Presidente da Câmara 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDI­ 
NÁRIA N.o 03/2021 

LUIZ ALFREDO LEARDINI, Presidente da Câmara 
Municipal de Fernão, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, artigo 253, parágrafo 3°. 

RESOLVE: 

C O N V O C A R, como convocado fica, 01 (uma) 
Sessão Extraordinária, para o próximo dia 07 de outubro 
de 2021 às 18h30m na sede da Câmara Municipal de 
Fernão para deliberação das seguintes matérias: 

ITEM 1- VETO N.o 01/2021 Á EMENDAN° 03/2021 AO 
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PROJETO DE LEI 16/2021, QUE ALTEROU O ARTIGO 
2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI 16/2021 de autoria do senhor Prefeito 
Municipal José Valentim Fodra. OISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
ÚNICAS parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação. 

ITEM 11 - PROJETO DE LEI N.O 020/2021, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇAO DA LEI N" 982/2020 DE 26 DE OUTUBRO 
DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A POUTICA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS de autoria do senhor 
Prefeito Municipal José Valentim Fodra. DISCUSSÃO E 
VOTAÇAo ÚNICAS parecer favorável da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

Câmara Municipal de Fernão, 05 de outubro de 2021. 

Luiz Alfredo Leardini 

Presidente da Câmara 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da 
Câmara Municipal de Fernão, na data supra. 

Oswaldo Gutierrez Junior 

Diretor Legislativo 

Município de Fernão - Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade . 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 

o VEREADOR ABAIXO INFRA-ASSINADO, DECLARA NOS 

TERMOS REGIMENTAIS PARA OS DEVIDOS FINS QUE RECEBEU, NESTA DATA, O 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE (01) UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIAS PARA O 

PRÓXIMO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2021 ÀS 18H30M NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DEFERNÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

DIV A DE OLIVEIRA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVA 

EBER ROGÉRIO ASSIS "BILL" 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS 

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS "BARBA" 

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO "ALEMÃO" 

KARINA FANTON TANGANELLI 

LUIZ ALFREDO LEARDINI 

SÉRGIO APARECIDO BATISTA 

Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.? 425 - Centro - CEP 17455-000 - Fernão/SP. 
Telefone: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 

Site: www.fernao.sp.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO 

Certifico que o VETO N." 0112021 de autoria do Prefeito Municipal 

VETANDO À EMENDA N° 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021, QUE ALTEROU 

O ARTIGO 2° E ACRESCENTOU O ARTIGO 3° AO REFERIDO PROJETO DE LEI 

16/2021 de autoria do Prefeito Municipal, foi aprovado por unanimidade de votos na 

Sessão Extraordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Fernão, 07 de outubro de 2021. 

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP. 
FONE/FAX: (OXX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com 



Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 4ª Reunião Extraordinária da 1 ª Sessão Legislativa da 7ª (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

Informações Básicas 
Tipo da Sessão: Extraordinária 

Abertura: 07/10/2021 - 18:35 

Encerramento: 07/10/2021 - 18:50 

Conteúdo Multimídia 
Multimídia Audio: https://youtu.be/UGtknEZ1DkU 

Multimídia Video: https://youtu.be/UGtknEZ1DkU 

Mesa Diretora 

Lista de Presença da Sessão 
DIVA DE OLIVEIRA/REPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBLICA 

]OSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBLICA 

Expedientes 

Matérias do Expediente 

Votações Nominais - Matérias do Expediente 

Oradores do Expediente 

Lista de Presença da Ordem do Dia 
DIVA DE OLIVEIRA/REPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 

Av. Cel. Eduardo de Souza Porto 425 - Femão SP Tel.: (14) 3273-1011 http:// 
www.fernao.sp.leg.br- E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br13/1 0/2021 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 4ª Reunião Extraordinária da 1 ª Sessão Legislativa da 7ª (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBLICA 

]OSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBLICA 

Matérias da Ordem do Dia 

LEI NO 982/2020 DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, QUE SOBRE A POLíTICA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado 

Aprovado 

por unanimidade de votos 
em discussão e votação 

únicas 

Obs.: discussão e votação únicas 

por unanimidade de votos 
em discussão e votação 

únicas 

Votações Nominais - Matérias da Ordem do Dia 
Ma f7, :!.B\ .~,:,.:i.',~~: ,:+;~,~~ Yoto.:~!:~ ',,,,~'t"';'1. (.I~!::::!:..~:~,; ".1; .r 

•• 
DIVA DE OLIVEIRA Sim 
DONIZETE FERNANDES DA SILVA Sim 
EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL) Sim 
GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS Sim 

Veto nO 1 de 2021 JOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO) Sim 
KARINA TANGANELLI Sim 
LUIZ ALFREDO LEARDINI Não Votou 
SÉRGIO APARECIDO BATISTA Sim 

DIVA DE OLIVEIRA Sim 
DONIZETE FERNANDES DA SILVA Sim 
EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL) Sim 
GERÓNIMO RODRIGUES DOS SANTOS Sim 

Projeto de Lei do Executivo nO 20 de 2021 JOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO) Sim 
KARINA TANGANELLI Sim 
LUIZ ALFREDO LEARDINI Não Votou 
SÉRGIO APARECIDO BATISTA Sim 

Oradores das Explicações Pessoais 

Av. Cel. Eduardo de Souza Porto 425 - Fernão SP Tel.: (14) 3273-1011 http:// 
www.fernao.sp.leg.br - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br13/1 012021 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 4il Reunião Extraordinária da lil Sessão Legislativa da 7il (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

Informações Básicas 
Tipo da Sessão: Extraordinária 

Abertura: 07/10/2021 - 18:35 

Encerramento: 07/10/2021 - 18:50 

Conteúdo Multimídia 
Multimídia Audio: https://youtu.be/UGtknEZ1DkU 

Multimídia Video: https://youtu.be/UGtknEZ1DkU 

Mesa Diretora 

Lista de Presença da Sessão 
DIVA DE OLIVEIRA/REPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBLICA 

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBLICA 

Expedientes 

Matérias do Expediente 
Resultado da Vota Ao 

Votações Nominais - Matérias do Expediente 

Oradores do Expediente 

Lista de Presença da Ordem do Dia 
DIVA DE OLIVEIRA/REPUBLICA 

DONIZETE FERNANDES DA SILVNPODE 
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Câmara Municipal de Fernão 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Resumo da 4ª Reunião Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa da 7ª (2021 - 2024) 
(Atual) Legislatura 

EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL)/REPUBLICA 

GERÔNIMO RODRIGUES DOS SANTOS/REPUBLICA 

]OSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO)/REPUBLICA 

KARINA TANGANELLI/PODE 

LUIZ ALFREDO LEARDINI/PODE 

SÉRGIO APARECIDO BATISTNREPUBLICA 

Matérias da Ordem do Dia 
Matéria .. Ementa· .;". ' •. , .'.n """"~ ~.")',. v ,'''''''''''.' ~' ;, ..;",c c''',,''',~.' >., Resultado da Votação " 

1 - VETO Veto VETO A EMENDA N. 03/2021 AO PROJETO DE LEI 16/2021. QUE Aprovado 1/2021 ALTEROU O ARTIGO 2· E ACRESCENTOU O ARTIGO 3. AO 
Turno: Único REFERIDO PROJETO DE LEI 16/2021. por unanimidade de votos Autor: JOSE em discussão e votação VALENTIM FODRA Obs.: discussão e votação únicas únicas 

2 - PE Projeto de DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N. 982/2020 DE 26 DE 
Lei do Executivo OUTUBRO DE 2020. QUE DISPÕE SOBRE A POLtTICA MUNICIPAL Aprovado 
20/2021 DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS 
Turno: PROVIDIlNCIAS. por unanimidade de votos 
Autor: JOSE em discussão e votação 
VALENTIM FODRA Obs.: discussão e votação únicas únicas 

Votações Nominais - Matérias da Ordem do Dia 
Matérla,-" ,;';;.,'''''''''' 'c· ; ..• ~, Votos .,::"':,'" '_',' 

DIVA DE OUVEIRA Sim 
DONIZETE FERNANDES DA SILVA Sim 
EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL) Sim 
GERÓNIMO RODRIGUES DOS SANTOS Sim 

Veto n· 1 de 2021 jOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO) Sim 
KARINA TANGANELU Sim 
LUIZ ALFREDO LEARDINI Não Votou 
SÉRGIO APARECIDO BATISTA Sim 

DIVA DE OLIVEIRA Sim 
DONIZETE FERNANDES DA SILVA Sim 
EBER ROGÉRIO ASSIS (BILL) Sim 
GERÓNIMO RODRIGUES DOS SANTOS Sim 

Projeto de Lei do Executivo n. 20 de 2021 jOSIEL CANDIDO NEGRÃO (ALEMÃO) Sim 
KARINA TANGANELU Sim 
LUIZ ALFREDO LEARDINI Não Votou 
SÉRGIO APARECIDO BATISTA Sim 

Oradores das Explicações Pessoais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

F emão, 07 de outubro de 2021. 

Oficio n.? 146/2021 

Assunto: Apreciação do Veto à emenda n.o 03/2021 ao projeto de Lei n.O 16/2021. 

Senhor Prefeito: 

Na oportunidade em que cumprimento V. Excelência, 

informo que por mero do OFÍCIOIFERNÃO/GP 340/2021, foi encaminhado para 

apreciação o Veto à emenda n." 03/2021 ao projeto de Lei n." 16/2021. 

Em conformidade com art. 326, § 4° da Lei Orgânica do 

Município de Femão o Veto foi apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de 

Femão na 4a sessão extraordinária realizada nesta data, ficando aprovado o Veto por 

unanimidade de votos. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar os protestos 

de elevada estima e consideração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Secretaria Municipal de Governo 

Protocolo: 0000001254'2021 
Data: 08/10/2021 Hora: 08:34:21 
Interessado: 
CAMARA MUNICIPAL DE FER.."IAO 

Atenciosamente, 

4~ 
Presidente da Câmara 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ V ALENTIM FODRA 
Prefeito Municipal de 
Femão/SP. 
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Telefone: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 

Site: www.fernao.sp.leg.br 


